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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA


DECISÃO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO IMPETRADO PELA EMPRESA RELEVO CONSTRUTORA LTDA

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 03/2020
OBJETO: Execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedo em municípios diversos na área de atuação da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no da Bahia.
IMPETRANTE: RELEVO CONSTRUTORA LTDA – CNPJ nº 09.102.297/0001-70.
RELATÓRIO

1. OBJETO: 

Análise do Pedido de Impugnação do Edital 03/2020, modalidade Pregão Eletrônico, apresentado pela empresa RELEVO CONSTRUTORA LTDA que tem por finalidade a Execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedo em municípios diversos na área de atuação da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.

O Edital foi publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de julho de 2020, com data de recebimento das propostas financeiras e documentos de habilitação a partir da disponibilização do edital no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

A sessão pública de abertura das propostas está marcada para o dia 14 de julho de 2020 a partir das 09:00 (nove horas).
2. DA TEMPESTIVIDADE:

O pedido de impugnação do Edital 03/2020 interposto foi endereçado tempestivamente ao Pregoeiro, consoante o Art. 24 do Decreto 10.024/2019 e Item 6 do Edital nº 03/2020. 

A impetrante apresentou o pedido de impugnação, conforme descrito abaixo e a CODEVASF se manifestou sobre o assunto, conforme veremos adiante.
3. DAS CONSIDERAÇÕES DA IMPUGNAÇÃO:
A empresa impetrante alega que “a redação da Observação da página 02 e do Item 11.1.2, alínea “a”, do Edital podem dar ensejo a uma interpretação restritiva no sentido de deixar de considerar o Patrimônio Líquido dos licitantes (Balanço Patrimonial) como um dos possíveis critérios de comprovação da qualificação econômico-financeira dos proponentes. Neste aspecto, a norma contida no § 2º do Art. 31 da Lei 8.666/93 permite a comprovação da qualificação econômico-financeira por uma das 03 (três) vias apontadas, a saber, (1) capital mínimo, (2) patrimônio líquido mínimo, ou (3) as garantias previstas no § 1o do art. 56 da Lei de Licitações”.
A empresa impugnante alega ainda que não houve a observância do interstício de 08 (oito) dias úteis entre a publicação do Edital e a data do certame, ressaltando que o Edital foi publicado no dia 02 de julho de 2020, data em que tradicionalmente é feriado no estado da Bahia.
Diante da breve exposição, a impugnante requer:

“A) Que esta Douta Comissão retifique a Observação da página 02 e o Item 11.1.2, alínea “a” (pág. 22) do EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP) Nº 03/2020 para que também se admita a comprovação da qualificação econômico-financeira por meio de Balanço Patrimonial apontando o Patrimônio Líquido dos Licitantes, nos termos do § 2º do Artigo 31 da Lei Federal nº 8.666/93.”
“B) Que esta Douta Comissão cancele a sessão do dia 14/07/2020 e designe outra data observando o intervalo mínimo de 08 (oito) dias úteis contados da publicação do edital e a sessão inaugural do certame.” 
“C) Que após promover a retificação do Instrumento Convocatório, essa Douta Comissão de Licitações reabra o prazo legal para recebimento das propostas, a teor do quanto disposto no § 4º do Art. 21 da Lei 8.666/93, observando-se os 08 (oito) dias úteis”
4. ANÁLISE DO MÉRITO:
Da permissibilidade de qualificação econômico-financeira – Art. 37 da Constituição Federal c/c art. 31 da Lei 8.666/93.

A exigência da qualificação econômica-financeira, não é opção e sim dever da Administração Pública, sob pena de responsabilidade, à execução dos preceitos constitucionais – art. 37 – Inciso XXI da Constituição Federal, Lei Maior, que prevê exigências de qualificação técnica e econômica das licitantes indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Art. 37, inc. XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

A qualificação econômico-financeira é de fundamental importância na fase de habilitação do processo licitatório, pois é a partir dela que o licitante comprovará a sua capacidade financeira para a execução do objeto pretendido.
Em análise às colocações da IMPETRANTE é de suma importância deixar claro que não pode a Administração alterar seus instrumentos convocatórios (EDITAIS), para adequá-los de acordo com as conveniências particulares de qualquer licitante que seja. As exigências contidas no Edital ora objeto da presente Impugnação, foram estabelecidos de acordo com as normas e legislações que regram as contratações públicas, em especial à Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019 e Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEVASF. 

É importante deixar claro que a CODEVASF enquanto estatal não se submete mais à Lei nº 8.666/93, sendo regida desde o dia 01/07/2018 pela Lei nº 13.303/2016 que é a Lei de Responsabilidade das Estatais que traz regime próprio para a realização de licitações por parte das empresas públicas em todas a esferas de governo, seja ela Federal, Estadual ou Municipal. 
A Lei nº 13.303/2016  estabelece em seu artigo 58, inciso III que a estatal apreciará a habilitação a partir da capacidade econômica e financeira, dando autonomia para que a Administração defina os parâmetros para aferição da mesma. Em seu artigo 40, a Lei 13.303/2016 estabelece que a estatal deverá elaborar regulamento interno de licitações e contratos compatível com o disposto em Lei, especialmente quanto a minutas-padrão de editais e contratos (Inciso III). Por sua vez, o Regulamento Interno de Licitações da CODEVASF estabelece em seu Artigo 10 a adoção das minutas padrão de Termo de Referência, Editais e Contratos, analisados e pré-aprovados pela Assessoria Jurídica e submetidos à deliberação e aprovação pela Diretoria Executiva. Sendo assim, o edital nº 03/2020 foi elaborado de acordo com os padrões definidos pela CODEVASF.
No entanto, como a Impetrante faz referência constante em seu Pedido de Impugnação à Lei Geral de Licitações (Lei n 8.666/93), vemos nesta lei que a verificação da boa situação financeira de uma empresa, conforme consta do art. 31 da Lei 8.666/93 tem por objetivo assegurar que o licitante estará apto a dar cumprimento às obrigações assumidas com a Administração, nos termos do art. 37, inciso XXI da Constituição Federal.
A Administração Pública só pode contratar com quem tenha qualificação para licitar, ou seja, o interessado que comprove sua regularidade jurídico-fiscal, deve demonstrar também possuir condições técnicas para executar o objeto da licitação e idoneidade financeira para assumir e cumprir os encargos e responsabilidades do contrato.
Nas palavras do ilustre mestre Adilson Dallari, “O exame do disposto no art. 37, XXI, da CF. e, sua parte final, referente a exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações revela que o propósito aí objetivado é oferecer iguais oportunidades de contratação com o Poder Público, não a todo e qualquer interessado, indiscriminadamente, mas sim apenas a quem possa evidenciar que efetivamente dispõe de condições para executar aquilo a que se propõe.”
Essa é a premissa que visa resguardar o poder público de licitantes que não tenham condições de arcar com a execução do objeto da licitação.
A Lei 8.666/93 dispõe que a Administração poderá exigir capital ou patrimônio líquido mínimo. Mas o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal determina que as exigências referentes à qualificação técnica e econômica serão aquelas indispensáveis ao cumprimento das obrigações. Entendida a noção de indispensabilidade tal como acima exposto, a Administração não tem a discricionariedade (liberdade) de exigir ou não capital ou patrimônio líquido mínimo. Ela tem a discricionariedade (liberdade) de aferir o grau de complexidade econômica do objeto a contratar e fazer a exigência escolhendo o percentual mais adequado ao caso concreto, entre diferente de zero e 10%. Se a Administração não efetuar exigência quanto ao capital ou patrimônio líquido mínimo, estará extrapolando o limite da margem de discricionariedade que a lei lhe concedeu. Por outro lado, estará descumprindo a Constituição Federal, na medida em que deixará de exigir algo indispensável, absolutamente necessário ou essencial ao cumprimento das obrigações. Se a expressão "poderá", contida na lei, fosse interpretada como conferindo à Administração uma liberdade total de atuação, estaríamos diante de uma situação de arbítrio e não de discricionariedade, noções antagônicas exatamente porque a primeira está ligada à atuação da Administração fora da ordem jurídica, enquanto a segunda refere-se ao poder da Administração de escolher uma dentre várias soluções de aplicação possíveis, com vistas à comprovação da capacidade técnica e econômico-financeira. 
No tocante ao caso concreto do Edital 03/2020 e dos demais editais da CODEVASF, optou-se pela exigência de que os licitantes comprovem o Capital Social Mínimo de 10% do valor estimado por considerar esta a melhor solução para as licitações realizadas. Conferir ao edital a possibilidade de duas soluções para suprir uma única exigência é ferir o princípio constitucional da ISONOMIA que é a aplicação igualitária das normas a todos sem distinção. Ao conferir aos licitantes a opção de comprovar a sua boa condição financeira mediante a apresentação de um ou outro documento hábil não está cumprindo o referido princípio. Além do mais é mister trazer aqui o enunciado na SÚMULA 275 do Tribunal de Contas da União:

SÚMULA Nº 275 

Para fins de qualificação econômico-financeira, a Administração pode exigir das licitantes, de forma não cumulativa, capital social mínimo, patrimônio líquido mínimo ou garantias que assegurem o adimplemento do contrato a ser celebrado, no caso de compras para entrega futura e de execução de obras e serviços.

Da observância do prazo de 08 (oito) dias úteis entre a publicação e a realização da sessão pública

Neste quesito, tal alegação da Impetrante não se sustenta tendo em vista que a publicação ocorrida no dia 02 de julho de 2020 ocorreu de forma regular no Diário Oficial da União, site da CODEVASF e Portal Compras Governamentais com data da sessão agendada para o dia 14 de julho de 2020.


O fato do dia 02 de julho ser tradicionalmente feriado estadual na Bahia não se aplica ao caso concreto do exercício atual de 2020, considerando que tal feriado foi antecipado para o dia 25 de maio de 2020 através do Decreto nº 19.722 de 22 de maio de 2020 do Governador do Estado da Bahia como medida complementar de prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação do novo coronavírus, causador da COVID-19, cuja Pandemia estamos vivenciando atualmente. Sendo assim, o dia 02 de julho de 2020 foi dia útil e a CODEVASF cumpriu expediente normal.

Além do mais, vale ressaltar que o próprio sistema SIASG do Comprasnet quando da publicação do Edital não permite que o mesmo seja publicado sem que haja a observância do prazo legal de 08 (oito) dias úteis para a modalidade Pregão. Logo, podemos concluir que se tal prazo não fosse observado a licitação que ora tenta-se impugnar não teria sido publicada com data de realização no dia 14 de julho de 2020. 

5. CONCLUSÃO:

O Pregoeiro constituído pela Determinação nº 197 de 08/07/2020, nega provimento à impugnação, por não vislumbrar razões legais que macule o procedimento licitatório do Edital 03/2020, à luz das condições fixadas no referido Instrumento Convocatório, da Constituição Federal, Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, da Lei 8.666/93, Decreto nº 10.024/2020 e Regulamento Interno de Licitações da CODEVASF, considerando que não há nenhum fato novo que motive a reformulação das condições fixadas no Edital e Termo de Referência que o integra, mantendo as condições estabelecidas para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira da licitante no certame.

Bom Jesus da Lapa – BA, 10/07/2020.

Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000292/2020-14.
WILSON NERI DE SOUZA
Pregoeiro
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